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Scnhor Prcsidcnte:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 57812022-SI./CMC, por mcio do qual

essa Colenda Câmara cncaminha-nos a Indicação n' 38012022, dc autoria do ilustre vcrcador,

Linsiod Lacerda Passos (Lacerda do AKI) * PIU'B, quc indica ao Exccutivo, o estudo de

mobilidadc urbana no cruzalncnto da Avenida São .loão c Avenida São Pcdro, devido ao alto

fluxo de automóveis e a grande movimcntação de alunos da tlNIlMAT, Ilscola Estadual Dr.

Josó Itoclrigucs liontcs, Escola Salcsiano c Âdventista, causando transtorno naquclc local.

Iim rcsposta, conÍ'ormc manilcstação da Secrctaria Municipal dc F'azcnda,

informamos a Vossa Ilxcclôncia que, o cstudo solicitado.já cxiste, e aLC 14712019 -- Plano do

Mobilidadc, ncstc tetnos as modificaçõcs clue dcvcm scr fcitas no trccho solicitado: Com a

avcnida São João "dcsccndo" (scntido bairro/Ccntro) c a Dona Albcrtina "subindo" (scntido

Centro/llairro), não sc justifica quc as vias pcrpcndiculares a cstas continucm de mão dupla.

Assim, a proposta ó translbrmar em mão únioa as ruas Gonçalves i)ias, Marcchal

Irloriano,'l'ravcssa Cururu, São Jorge c Itiachuclo. A cxceção scria a rua São Pcdro, clue

continuaria como é atualmentc, por abrigar ou scr rota dc accsso a importantcs polos geradorcs

de viagcns (...).". Portanto, seguircmos o dcscrito no Plano, oonforme disponibilidade de

agentcs para a corcta instrução da população.

Atenciosamente.

ANTONIA E, ERATO DIAS
Prefei de Cáceres
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